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         DECRETO Nº 2337, de 20 de junho de 2013 

 

 

EMENTA: DESIGNA MEMBROS PARA A COMISSÃO PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL  2014-2017. 

 

 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar membros para a comissão para elaboração do Plano 

Plurianual 2014-2017, conforme segue: 

 

- Suzane Padilha Caser 

- Emerson Falqueto 

- Aparecida Borges Perin 

- Lislainy Camata Milleri  

- Gustavo Bergamaschi 

- Washington Mendes Dias 

- Wilson Haese 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Marilândia(ES), 20 de junho de 2013. 

 

 

 

 

OSMAR PASSAMANI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada na SEMAD 

Da P.M.M.             

Em, 20/06/2013.            Data de Publicação   

 


